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DELIBERAÇÃO Nº 003/2008. 
 
Ementa: “Cria e nomeia as Comissões 
Permanentes e Assessoras do CRF-ES, a 
saber: Comissão de Ética Profissional, 
Comissão de Assistência Profissional, 
Comissão de Farmácia, Comissão de 
Análises Clínicas, Comissão de Ensino, 
Comissão de Aprimoramento 
Profissional,  Comissão de Distribuição e 
Transportes e Câmara Técnica de Análise 
de Processos”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, CRF-ES, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra 
“a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a 
Deliberação tomada em Sessão Plenária Ordinária nº 571, realizada em 16 de janeiro de 
2008 

  R E S O L V E:  
 

ARTIGO 1º - Criar a Nomear as seguintes Comissões: 
 
 
1) Comissões Permanentes: 
 
1.1)  Comissão de Ética Profissional:  Encarregada de dar andamento e 

emitir parecer em processos referentes à ética e à disciplina dos que exercem atividades 
profissionais farmacêuticas no Estado do Espírito Santo. 

 
Membros: Drs. Maria das Graças Ferrari Correa, Rodrigo Assis 

Ottoni, Joanna D’Arc Victória Barros de Jaegher, Emília Maurita Martins e Flávio 
da Silveira Coelho. 

 
1.2) Comissão de Assistência Profissional: Encarregada de estudar e 

promover o auxílio a profissionais necessitados, quando inválidos, inclusive pela velhice, 
devendo o trabalho da Comissão e o auxílio prestado, permanecerem no mais absoluto 
sigilo, de acordo com o Parágrafo Primeiro do Artigo 27 da Lei 3.820/60. 
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Membros: Drs. Evandro Tamanini Lopes, Mário Sérgio Oliveira e              
                  Luiz Antonio Lessa Garcia. 
 
 
2) Comissões Assessoras: 
 
2.1) Comissão de Farmácia: Encarregada de estudar e promover pesquisas 

relacionadas à todas as áreas da farmácia; conscientizar a classe da necessidade e qualidade 
de uma efetiva Assistência Farmacêutica, com o objetivo de  que a farmácia seja 
reconhecida como estabelecimento de saúde, bem como, assessorar a Diretoria e Plenário 
do CRF-ES em assuntos que exijam conhecimentos específicos, através de discussões dos 
temas propostos e emissão de pareceres. 

 
Membros: Drs: Denise de Almeida Martins Oliveira, Evandro Carlos                   
                 Lebarch, Mauro Marchesi, Silvio César Machado dos Santos, 
                 Henrique Tadeu Marques, Leandra Luiza da Silva Ceotto, 
                 Magali Vieira Caliman e Josélia Cintya Quintão Pena Frade, 
                 Rita Cristina Martins Borgo e Maria Cristina Corsini  
                 Tourino. 

 
                     2.2) Comissão de Análises Clínicas: Encarregada de estudar e promover 
pesquisas e intercâmbios relacionados à Análises Clínicas, bem como, assessorar a 
Diretoria e Plenário do CRF-ES em assuntos que exijam conhecimentos específicos, através 
de discussões dos temas propostos e emissão de pareceres. 
 
                      Membros: Drs.: Jorge Luiz Joaquim Terrão, Rita Lecco e Izaías 
                                       Soprani.                                                  
 
                     2.3) Comissão de Ensino: Encarregada de  discutir a formação em farmácia 
no âmbito da graduação e da pós-graduação, especialmente no Estado do Espírito Santo, 
bem como, fortalecer o diálogo com as Instituições, Professores e Acadêmicos; contribuir 
na política educacional do âmbito farmacêutico e promover a qualificação profissional.  
 
                     Membros: Drs.: Nazaré Souza Bissoli, Magali Demoner Bermond,  
                                      Frederico da Silva Fortunato, Robéria Maria Mendes Pontes 
                                      De Arruda e Tadeu Uggere de Andrade. 
 
                   2.4) Comissão de Distribuição e Transportes:    Encarregada de  discutir            
temas relacionados ao armazenamento, distribuição e transportes de produtos 
farmacêuticos, bem como proceder a interpretação prática das legislações já estabelecidas; 
Assessorar a Diretoria e Plenário  do CRF-ES em assuntos que exijam conhecimentos  
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Específicos, através de discussões dos temas propostos e emissão de pareceres, atentando 
para às necessidade de regulamentação do setor.     
 
                   Membros: Drs.: Evandro Tamanini Lopes, Waltemir Lourdes da Silva, 
                               Lee Alves Fraga Araujo Botelho, Paula Virgínia Garcia Pereira  
                                    e Fabiola  Andreao Ribeiro.                                                         
 
                    2.5) Comissão de Aprimoramento Profissional: Encarregada de propor, 
planejar e realizar eventos de caráter científico e cultural, destinados ao aprimoramento do 
profissional farmacêutico. 
  
                     Membros: Drs.: Maria Diana Cerqueira Sales, Rita Cristina M. Borgo,  
                                    Renata Aubin Dias Saliba, Jorge Luiz Joaquim Terrão, Denise 
                                    de Almeida Martins Oliveira, Djalma de Moraes Bermond II, 
                                    Maria das Graças Silva Mattede e Josélia Cintya Quintão Pena  
                                    Frade.  
 

                     2.6) Câmara   Técnica de Análise de Processos – CTAP: Essa Comissão é 
formada por profissionais de diferentes segmentos da profissão e tem como objetivo estudar 
e emitir pareceres fundamentados na legislação farmacêutica e nos processos de pessoas 
físicas e jurídicas que tramitam neste regional. Após a análise da Câmara Técnica, os 
processos seguem para o julgamento do Plenário. 

                       Membros: Drs.: Evandro Tamanini Lopes, Gilberto da Penha Dutra, 
                                        Renata Aubim Dias Saliba, Rita Cristina Martins Borgo, 
                                        Denise de Almeida Martins Oliveira, Djalma de Moraes  
                                        Bermond II, Maria Diana Cerqueira Sales e Waltemir 
                                        Lourdes da Silva.                                         
 
  
    ARTIGO 2º -  Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

Vitória (ES), Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2008. 
 
 

Dr. Carlos Bragança 
Presidente do CRF-ES  
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